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 Boa Vista, 21 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 191/2023 – Registro de Preços
Processo nº 024768/2023-SMEC

 Objeto: Eventual aquisição de material de consumo 
(gêneros alimentícios frios e pão), para o fornecimento da 
alimentação escolar de qualidade, saudável e adequada 
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino.
 Entrega das Propostas: a partir de 26/12/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 09/01/2024 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2539/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 17 de julho de 
2023, o cargo efetivo de Técnico Municipal/Assistente de 

Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude 
de posse em outro cargo inacumulável da servidora Ana 
Lucia Gonçalves Oliveira, Matrícula nº 845340, conforme o 
Processo nº 019407/2023.
 
 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 2540/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021;

 Considerando o que dispõe o art. 28, inciso III, da 
Lei Municipal nº 1406, publicada no Diário Ofi cial do Muni-
cípio nº 3191, de 9 de abril de 2012 e o Decreto nº 074/E, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 4459, de 5 de 
agosto 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de trinta por cento, incidente sobre o vencimen-
to inicial da carreira do servidor Rodrigo Ivo Matoso, Ana-
lista Municipal/Cirurgião Dentista, Matrícula nº 954509, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, pela participação com 
aproveitamento em curso de Pós-Graduação em nível de 
Doutorado, a contar de 6 de outubro de 2023, conforme o 
Processo nº 027830/2023.

 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2541/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021,

 Considerando o que dispõe o art. 42, da Lei Muni-
cipal nº 1012, Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 
quadro de provimento efetivo da Guarda Civil Municipal de 
Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2119, 
de 27 de dezembro de 2007,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servido-
res pertencentes ao grupo da Guarda Civil Municipal, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, relacionados na forma 
do anexo único, parte integrante e inseparável desta Porta-
ria, conforme o Processo nº 031314/2023.

 Boa Vista - RR, em 20 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas 

 materiais e/ou desaparecimento de objetos pertencentes à 

escola no seu turno de trabalho; 

 Não permitir a permanência de pessoas estranhas no seu 

turno de trabalho; verificar diariamente as instalações 

hidráulicas e elétricas, evitando o desperdício; 

* Abrir e fechar portões sempre que houver a devida 

necessidade; 

* Fazer a segurança diurna e noturna da Unidade de Ensino, 

visando pelo bem material e estrutural da Instituição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 2541/2023-SMAG, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

SERVIDOR MAT. ESPECIALIDADE ADMISSÃO REFERÊNCIA
ANTERIOR

REFERÊNCIA
ATUALIZADA RETROATIVO

ALDO FACCO 01996 INSPETOR GERAL 02/12/1991 G-13 G-14 02/12/2017

MARINHO CAVALCANTE DA SILVA 2016 INSPETOR GERAL 02/12/1991 G-14 G-15 02/12/2019

WILLIAMS JESUS NAZARENO LEITE MONTEIRO 2037 INSPETOR DE ÁREA 13/01/1992 F-14 F-15 13/01/2022
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